
COMUNICADO AO MERCADO

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, EM RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DE 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA 322ª 

(TRECENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DA 

RIZA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 08.769.451/0001-08 | NIRE 35.300;340.949

Companhia Securitizadora – Código CVM nº 728 – Categoria "S2"
Rua Gerivatiba, nº 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900 – São Paulo – SP

LASTREADOS EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DEVIDOS PELA 

BRASIL TERRENOS HOLDING S.A.
CNPJ nº 20.961.867/0001-10 | NIRE 52.300.049.687 | Companhia Fechada

Avenida 136, nº 761, Condomínio Nasa Business Style, Quadra F-44, Lote 02, Setor Sul,
CEP 74093-250 – Goiânia – GO

no valor total de
R$ 200.000.000,00

(duzentos milhões de reais)

Código ISIN dos CRI 1ª Série: BRIMWLCRIQ51
Código ISIN dos CRI 2ª Série: BRIMWLCRIQ44

Classificação de Risco (Rating) da Emissão foi atribuída pela Standard & Poor’s Ratings 
do Brasil Ltda.: “brAA+ (sf)”*

*Esta classificação foi realizada em 12 de junho de 2026, estando as características deste 
papel sujeitas a alterações.

A RIZA SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2”, perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 
728, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 207, 16º 
andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05.501-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Emissora” ou 
“Securitizadora”), em conjunto com a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com endereço na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, Torre 
Sul, 30º andar, CEP 04.543-907, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 (“Coordenador 
Líder”), vêm, por meio deste comunicado ao mercado (“Comunicado ao Mercado”), 
COMUNICAR, no âmbito da oferta pública de distribuição de 200.000 (duzentos mil) certificados 
de recebíveis imobiliários, em 2 (duas) séries, da 322ª (trecentésima vigésima segunda) emissão 



da Emissora, todos com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na data de emissão, 
qual seja, 03 de junho de 2026 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante de R$ 
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), sendo (i) 130.000 (cento e trinta mil) 
correspondentes aos CRI da 1ª (primeira) série (“CRI 1ª Série”), perfazendo o montante de R$ 
130.000.000,00 (cento e trinta milhões de reais); e (ii) 70.000 (setenta mil) correspondentes aos 
CRI da 2ª (segunda) série (“CRI 2ª Série” e, quando em conjunto com os CRI 1ª Série, os “CRI”), 
perfazendo o montante de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) na Data de Emissão 
(“Emissão” e “Oferta”, respectivamente), destinada exclusivamente a investidores profissionais, 
assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 
2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), estando sujeita ao rito de registro 
automático de distribuição, nos termos do artigo 26, inciso VIII, alínea “a”, da Resolução da CVM 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, conforme previsto no “Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da 322ª (Trecentésima Vigésima Segunda) Emissão, em 2 (Duas) 
Séries, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Riza Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela Brasil Terrenos Holding S.A.”, celebrado em 03 de junho de 
2026 entre a Emissora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88, na qualidade de representante dos titulares dos CRI (“Agente Fiduciário” 
e “Termo de Securitização”, respectivamente), a disponibilização do relatório de classificação 
de risco da Emissão, realizado pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.295.585/0001-40, que atribuiu, em 12 de junho de 2026, o rating “brAA+ (sf)” 
aos CRI e à Oferta. O relatório de classificação de risco encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: https://investidor.rizasec.com/emissoes (neste website, buscar por “Brasil Terrenos”, 
e assim obter o documento desejado). 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado, que não 
estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído no Termo de Securitização.

SEGUEM INALTERADOS OS DEMAIS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA, SALVO 
NAQUILO EM QUE FOREM AFETADOS PELOS FATOS AQUI COMUNICADOS.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS A RESPEITO DA EMISSÃO, DA OFERTA, DA DISTRIBUIÇÃO 
E DOS CRI PODEM SER OBTIDAS COM O COORDENADOR LÍDER, COM A EMISSORA 
E/OU COM A CVM.

OS CRI SERÃO OFERTADOS EXCLUSIVAMENTE PARA INVESTIDORES PROFISSIONAIS, 
SENDO, PORTANTO, DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA E A 
UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTO DE ACEITAÇÃO DA OFERTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 
9º, INCISO I E §3º, E DO ARTIGO 23, §1º, AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 160.

NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160, A OFERTA A MERCADO É 
IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS 
QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMISSORA E DA DEVEDORA, 
INCLUSIVE AQUELAS DESCRITAS NO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO, E CUJO 
IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE 
PESSOAS A ELA VINCULADAS.



TENDO EM VISTA QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 
DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, OS CRI ESTARÃO SUJEITOS A 
RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II DA 
RESOLUÇÃO CVM 160.

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTARÁ SUJEITA AO RITO DE 
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA NÃO 
PRESCINDIRÁ DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS 
RELATIVOS AO CRI E À OFERTA NÃO SERÃO OBJETO DE REVISÃO PRÉVIA PELA CVM, 
INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO, O SUMÁRIO DE 
SECURITIZAÇÃO, ESTE COMUNICADO AO MERCADO E TODOS OS DEMAIS 
DOCUMENTOS DA OFERTA.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A 
QUALIDADE DA EMISSORA, DA DEVEDORA E DOS CRI.

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO E DO 
SUMÁRIO DE SECURITIZAÇÃO ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM 
ESPECIAL A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”. 

ESTE COMUNICADO AO MERCADO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, 
NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS.

A data deste Comunicado ao Mercado é 12 de junho de 2026.

COORDENADOR LÍDER


